
“DIGA NÃO ÀS DROGAS E PEDOFILIA”, DENUNCIE!TELEFONES: 190 PLANTÕES 24 h POR DIA 
Observação: A denúncia pode ser anônima 

 

 
 

 

 

 

 

 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO OFÍCIO Nº 047/2026 

 

 
À 
Câmara Municipal de Álvares Machado 
A/C do Ilustríssimo Senhor Vereador 

 
Em atenção ao Requerimento nº 047/2026, de autoria do nobre Vereador, que solicita 
informações acerca da não interligação dos sistemas da Santa Casa e da Farmácia Municipal, 
cumpre-nos esclarecer o que segue: 

 
A Administração Municipal reconhece a relevância da integração entre sistemas como 
instrumento de aprimoramento da assistência à saúde e otimização dos serviços prestados à 
população. No entanto, a referida interligação demanda análise técnica, especialmente no que 
tange aos custos de implantação, manutenção e adequação tecnológica. 

 
Dessa forma, o Município em consonância a legislação já estai disponibilizado um link, para a 
visualização de estoque para o cidadão , o qual esta disponível ao publico e poderá ser utilizado 
pelos profissionais médicos no momento da prescrição , Esse é o link da plataforma 
https://saudeagil.maquinadesistemas.com.br/farmacia/alvares-machado encontra-se disponível 
em atendimento a lei nº 14.654, no sistema SUSentação, sendo imprescindível também a 
cooperação da instituição hospitalar para concretização da medida através de orientações aos 
seus profissionais. 

 
Por fim, reiteramos o compromisso da Administração Municipal em adotar soluções que 
promovam a melhoria contínua dos serviços de saúde, observando sempre os princípios da 
legalidade, economicidade e interesse público. 

 
Atenciosamente 

 
 

 
Francisco Celio de Mello 

Supervisor Municipal de Saude 
 
 
 
Ao Excetíssimo senhor 
Joel Nunes de Almeida 
Câmara Municipal de Alvares Machado 


